
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"

~

/' "\~.~, . VJ ~\.'" I. .
\.I-' .)
y..J ~ ;...

./~/

." 0.0..0"o..."o~~",~ -
ú..~~iItI. ~. r.o.

~~J--~ .....'PROJETO DE LEI

.~:':.M_~'j-~1 t~,_.~--~ ,'.
"Cria o Conselho de Alimentação Escol'aJ:
ManoeI Viana -RS e Dá Outras Providências",

G~~'--

de

'

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana =RS

Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica MUnicipal, que a Câmara

Mi.lnicipal aprovou e Eu sanciono a Presente Lei.

Art. 1°- Fica criado o Conselho de Alimentação Escolar do Município de Manoel Viana -
CAE -orgão deliberativo, fiscalizador e de assessoramento, de caráter permanente e
âmbito municipal, para atuar nas questões referentes à municipalização da merenda
escolar.

Art. 2°-0 Conselho de Alimentação Escolar -CAE, terá a seguinte composição:

I -Um representante do Poder Executivo, indicado pelo Prefeito Municipal;

fi 

-Um representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa Diretora da Câmara;

111- Dois representantes dos professores. indicados pelo respectivo órgão de classe~

IV -Dois representantes de pais e alunos, indicados pelos Conselhos Escolares,
Associação de Pais e Mestres ou entidades similares;

v -Um representante da Casa da Amizade, indicado por sua diretoria.

Parágrafo Primeiro -Cada membro titular do CAE terá um suplente da mesmacategoria representada; !

Parágrafo Segundo -Os membros e o Presidente do CAE terão mandato de dois
anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.

.
Parágrafo Terceiro -O exercício do mandato de Conselheiro do CAE é
considerado serviço público relevante e não será remunerado.
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Art. 40 -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação
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MIGUEL A~~~~~LDI
Prefeit~ Municipal

,

Registre-se e Publique-se
em 27 de dezembro de 2000.

~qjJaG~
Maria Carolina Porto corrêa

Secr. Faz. PLano Adm. e Turismo..
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JUSTIFICA TIV A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

o referido Projeto de Lei visa atender as novas diretrizes para o Programa Nacional
-~ ---' -PNAE. estabeleci das a partir do exercício de 1999. onde a criação dos

-CAE -.tem atribuições de relevante importância para o
O recebimento dos recursos no município ficam condicionadas a
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